
Exmo. Senhor,
Presidente da Câmara Municipal da Nazaré
Av. Vieira Guimarães, N.º 54
2450-112 Nazaré

Famalicão, 20 de novembro de 2025
Ofício n.º: 2025/43
Assunto: Ampliação do Cemitério da Freguesia de Famalicão

A Junta de Freguesia de Famalicão vem expor a situação atual do cemitério da freguesia e solicitar o apoio imprescindível da Câmara Municipal
da Nazaré para a concretização da obra de ampliação que se encontra tecnicamente preparada e cuja execução exige coordenação institucional.
O cemitério dispõe neste momento de apenas três covatos livres, o que coloca em causa a continuidade de um serviço público essencial e impõe
uma intervenção urgente que garanta condições adequadas para a realização de inumações.
Numa fase inicial deste processo existiu colaboração da Divisão de Planeamento Urbanístico da Câmara Municipal, que prestou enquadramento
técnico prévio. Todo o trabalho subsequente, porém, desde a promoção dos procedimentos, elaboração dos elementos técnicos, articulação com
entidades externas e assunção das respetivas despesas, foi desenvolvido e suportado pela Junta de Freguesia. Entre estes encargos incluem-se o
Auto de Vistoria promovido pela CCDR, o projeto de arquitetura e engenharia relativo à execução e a preparação de todas as peças técnicas que
acompanham o projeto, designadamente memória descritiva, plantas, peças desenhadas, caderno técnico e demais elementos necessários,
representando um investimento direto da Junta de Freguesia no valor global de 3.600€.
O projeto agora concluído define uma solução equilibrada, incidindo apenas sobre parte da área potencial de ampliação e prevendo ainda a
criação de um novo espaço verde destinado a inumações em lápide, que permitirá modernizar o cemitério e reforçar a sua integração
paisagística. A estimativa orçamental da empreitada ascende a 89.871,96 €, acrescida do valor do IVA. Atenta a urgência da intervenção, a Junta
de Freguesia inscreveu no orçamento do ano 2025 o montante de 58.000€, procurando acelerar o processo e evitar dependências iniciais.
Porém, esta dotação não é suficiente para permitir o lançamento do procedimento de contratação pública, o qual exige a garantia prévia da
totalidade do valor da empreitada.
Neste contexto, a Junta de Freguesia solicita o apoio financeiro da Câmara Municipal através da celebração de um protocolo de colaboração que
assegure a transferência da verba necessária para a execução integral da obra, incluindo o valor da estimativa orçamental e o respetivo IVA. A
Junta manifesta ainda disponibilidade para que esta transferência seja faseada de forma equilibrada e ajustada às capacidades de gestão
municipal, propondo que metade do valor possa ser transferida ainda durante o ano de 2025 e que a parte remanescente seja assegurada no
início de 2026. A transferência inicial durante o ano de 2025 é determinante para viabilizar o imediato lançamento do procedimento de
contratação pública, garantindo que a obra possa avançar com a brevidade que a situação exige.
A Junta de Freguesia permanece inteiramente disponível para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, reunir com o executivo municipal ou
ajustar o modelo de colaboração que a Câmara considere mais adequado, reafirmando que esta intervenção é urgente e imprescindível para a
população da freguesia.

Com os melhores cumprimentos,
O Presidente,

(Pedro Miguel Pinto Marques)
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